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Matéria	 I P1 -DECI .ARAÇÃO Dl COM PENSAÇÃO-CREDITOS POR ENTR A DA S

DE INSUMOS ISENTOS E ALIQI JOTA ZERO RECONHECIDOS

JUDICIALMENTE

Recorrente	 AST(MIA PAPÉIS LTDA.

Recorrida	 DR.1- PORTO ALEGRE/RS

ASSUNT O: NORMAS DE ADMINIS FRAÇÃO TRIBUI ÁRIA

Período de apuração: 01/01/1990 a 25/11/2004

CREDITOS POR ÉN IRADAS DE 1NSUMOS ISENTOS E I RIBUTADAS

COM" AI ,íQuorA ZERO DECISÃO JUDICIAL, DECLARAÇÃO DE

COMPENSAÇÃO

Em se tratando de (Incito creditório reconhecido judicialmente, há de se

observar os estritos termos cia decisão que transitou em julgado, que

autorizou o ereditamento„ exclusivamente, nas entradas de insurnos isentos e

Ir ibutados com aliquota zero„ sem correçâo monetária, nos termos da petição

inicial do mandado de segurança impetrado pelo sujeito passivo.

Recurso Voluntário Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos

Acordam os membros do Colegiada por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso

Alexandr Rein Presidente e Relator

Participaram ainda do 'Presente julgamento os Conselheiros :13elehior Melo de

Sousa, Ivan Allegretti, Helcio Laferá Reis, Daniel Maurício Fedato e Carlos Henrique Martins

de 1uma



Rela tó rio

Cuida-se de recurso (11s. 824 a 847) interposto pelo recorrente acima
qualificado, contra o .Acórdão n2 10-16.316, de 12 de junho de 2008, da DR1/POA, lis 8.12 a

817, cuia ementa toi vazada nos seguintes termos:

Assunto Imposto s.obi  e Prodato.s Indusiiializados CPI

Período de apni ação 02/01/1990 a 25/11/2001

PRINCiP10 DA NÃ0-CUMUL4TIV11)4.DÉ CRÉDITOS 1)0
RhCONI1LCIMLNTO JUDICIAL

O econheci mento, em juízo, em nome do pl Uni pio
constitucional da não-cumulativUlade do 1PI, do direito ao
credito desse imposto, nas aquisições de insumos isentos ou
ti ibuta(/o ii aliquont zero, autoriza apenas a utilização dCSSCs
ci éditos, para compensação com débitos do ptóptio 11)1,
descartadas as demais modalidades de utilização dc tais
créditos Es.se inC.51710 Te(Otiheeilile1110 judicial de c/ éditos do .1.1"1
não Icy1tima O ci édito referente às aquisiçãe:s dc i115111(05 irão-
tributa(los (1V1), pelo ré:lép ido imposto

CORRE(;:ii0 MONL151R1A

No leconheclinento judicial de ca;ditos do 117, MIs aquisições de
instunos isentos ou tributados à aliquota zero, fói e:vnessamento
descO/ fado o abono de correção monetai ta, aos rcf:u idos
cléditos

Solicitação Iridék, ida

Após (.) que nominou de breve sinlese Miá:a das efemérides processuais que
culminarant. no julgamento de primeira instância de sua Manifestação de Incontormidade
contra o Despacho Decisório que não homologou as compensações de débitos próprios de
Contribuição paru o Plano de Integração Social - PIS, Contribuição para O Financiamento da
Seguridade Social - (.'.otins, Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - .I.R.PJ e Conhibuieão
Social sobre o Lucro Líquido -	 com créditos de IPT, reconhecidos pela sentença judicial
que transitou em julgado nos autos do Mandado de Segurança n" 1999.71 00.033260-4,
impetrado junto à (" Vara da Justiça Federal em Porto Alegre-RS, que acabaram consumidos
em compensação comn outros débitos de -FPI, o rec(.».rente pede retbrina da decisão de piso com
as seguintes alegações rcicursais:

a) De ocorrência de erro material na apreciação do quanium do crédito do
ceorrente, já que grande paute da glosa apurada está amparada em. notas

fiscais que não são de emissão de sociedades optantes pelo Sistema
Integrado de Pagamentos de Impostos e Contribuições - Simples,
conforme comprovariam as 3 (Ws) notas rascais anexadas à sua
Marli !estação de Incon forrar idade

b) De que o provimento .judicial reconheceu-lhe o direito ao creditamento do
IPI, não só nas entradas de insunuts isentos e tributados à aliquota "zero",
corno também nas entradas de lusitanos não tributados pelo iiaposto;
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c) Que a e.orreção monetária do crédito, por se tratar de simples
recomposição do valor, deve ser reconhecida de ofício, sob pena de
violação dos princípios da moralidade e da .justa indenização,
relativizando-se a coisa julgada, conform.e entendimento judicial atual,
que todavia não cita;

d) De que a compensação do crédito com débitos de outros tributos e
contribuições está assegurada na Lei ILV 10..637, de 30 de dezembro de
2002,

Conclui, requerendo a manutenção da suspensão da exigibilidade dos débitos
confessados nas DCOMPs de que se trata e o provimento de seu recurso voluntário, para o
efeito de homologação das compensações declaradas, utilizando-se os créditos de MI:

i) Relativos às entradas de instintos NT;

ii) Com correção monetária sobre o crédito _judicialmente deferido;

iii) Em observância aos ditames do regrarnento exarado pela Lei .d 10637,
de 2002, e;

Relativamente às DCOMPs não homologadas em razão da utilização de
créditos sobre compras a estabelecimentos optantes pelo SIMPLES, pede que as mesmas seja.m
homologas em face da não -utilização integral dos créditos deferidos _judicialmente.

É o Relatório..

Voto

Conselheiro Alexandre Kern, Relator

Presentes os pressupostos recui sais, a petição de fls 824 a 847 merece ser
conhecida como recurso voluntário contra o Acórdão DRJ-P0A IV 10-16.316, de 12 de .junho
de 2008.

Como bem irisado na decisão do colegiado de piso, em se [ralando de direito
ereditório reconhecido judicialmente, há de se observar os estritos termos da decisão que
transitou em julgado, sob pena de afronta à tutela hegemônica do Poder Judiciário. A decisão
recorrida (11, 815 e 816), minudentemente, descreveu todas as peças judiciais que instruem O
presente processo, inclusive do acórdão do julgamento da Apelação em Mandado de Segurança.

1999.71.00.03.3260-4/R 5, de I." de março de 2001, que deu provimento parcial ao recurso do
impetrante, para reconhecer o crédito extemporâneo reivindicado, sem correção monetária.. Há
notícia também do provimento parcial do Recurso Especial n 395.248-RS, proposto pelo ora
recorrente, em que foi reconhecida a data de ocorrência do fato gerador como termo inicial do
prazo prescricional, termos em que, em 16 de setembro de 2002, houve o trânsito em julgado.



fi;vitando repetir o que já consta da decisão de piso, reproduzo abaixo a

certidão narratólia emitida pela Secretaria da 2" TillAIEt do 1 RI- -4" 1.Z.egião, a pedido do

impetrante:

li	 4
•

Ponritt
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. DA 4' REGIÃO

CERTi 117'\ ,
Etetl Cláudia .i‘laria de Almeida, lilt iratotadaSecieta t ia da Segunda liania

1 utbuilat KettionaI Ittedcds1 da 4' Regtian, usando das atribuições que lhe •são contei idas
pot lei
CER Uni ICA, paia os da idos rins. que =Admiro ' , ut,t,su t Sentiria 1 nuas ri ApoL-tiçã6

Mandado de Se t urança ui" J 992 71 00 013"--;2n0-4, em que O Apelante AS] ()RIA PAPEIS 1. 119A/ e
Apelada a (IMÃ() fliDER Al. (LA/LNDA Nix.CIONi\d), ali:Orla:ta do Mandado de Sep..tliança
n" 199971000332604-W Vara .Fedeial de Pai to A	 e/RS, objetivando o ci édito dolPl. rias aquisi-
ções de inatélit:t.r, primas isentas ai cduzidas O allquota zero, ocotricias nos últimos 10 (dez) anos,
em atenção ao principio da idio-cumulatividade Pede a compensaç1ite de tais valores com parcelas
da andas de cultos Itibutos federais, ludele t ida a tintinar e piesUcEs as intbmin.ões , sohuevcio

.eri(»:.1. denegando a segurança.. bresignada, apela a lmpetiant tilcittindo	 direito ao ciedi-
lamento postulado, piei teatido i te:foto:lá integral do juilitado (.oin as rotim a-ity/tôes, sul:tiram os
[OS ;A este 112,W4" Regi.Jto, onde forailm distribuidos et ri 08 de lane : ti :0 de 2001 011ciando no	 i Lia
douta Pietentadoi ia da Republica mai ti ti,:stouttse pelo un its:o Mien to do tecias ( ) Lm tt-ttes,são

, da em 0170i -3/01, a 'turma, pai maioria, deu provimento parcial do Apelo, vencidos o laia LONa Pi
uheiro de Castro quitado ao meia° e o luiz. V llson liarõs quanto ira lapso tiweset leio:ia] . e a hicidFal..
cia de correção nume:latia A União hedettal deixou de interp3i qualquei dos Recursos, Eximo:

ia ou a Especial.. A finpetrante inteipôs 1.-itecorso ltispecial CER thiCA, mais, que os autos Joi
iam remetidos à Secretaria de Reemsos, que, após a juntada de peliçâo da impetrante, de extiacao
de certidão nau além ia, em Cunção de ler o pedido especificado circunstâncias pormenorizadas do

„julgamento, sujeito à análise da malélia, vieram os autos a esta Segunda ruim:Á, por despacho de
Exm"	 lin:: Vice-Piesidcote: deste Uribunal., paia apreciaçiJo CiER_!IFtCA, ao liria!, que cm fitti-
çito da impossibilidade de armee :tavão do pedido pela nxtua. Ema Juiza Rclatora do pedido, devido
ás férias coletivas do Juizes, a presente certidão narratória foi elaborada nos termos da O; riem de
Serviço n" 002/90, sem atendimento ao especificado na petição le .Rtt ida

O REVERÍDO É VERDADE 5 DOU- FÉ Dada c passada nesta cidade de Porto
Alcg,ret, tios dezenove dias do més de julho do ano dois mil e uni Vit„,
ltraiteisçie Ritter de Abica, &e; ice Judiciário a invicti

.0.irelortit da Seer-dai-ia da 2' 'VIAJAM'

O requerente sustenta que tem o direito de apioveitar créditos do 1.P1,
decorrentes da rquisição de produtos NT, citando, em especial, apaiurs de piipel e lenha, isso

com suporte na decisão judicial que lhe lavoiece, porque a notação NI . 1 seria espécie do gênero

isenção Entende., também, que esse alegado direito teria sido reconhecido pelo voto do

Desembargador Federal flcio Pinheiro de Castro, no julgamento da Apelação em Mandado de

Segurança n" 1999.71.00.033260-4/RS, em l de março de 2001, dizendo que esse voto não

teria sido eontraditado, nesse ponto especifico, pelos demais Desembaigadoies da Segunda

Turma do Tribunal Regional Federiil (FRP) da 4' Região. A certidão aciimi O desinente.

No tocante à alegação de que seria cabível o abono ux oiftio de correção
monetária aos créditos do Hl, impõe-se eschnecer que inexiste previsão legz. 11. para cort eção

monetária de créditos de IPL nem de abono de junos a créditos de IPI objeto de pedido de

4



Koces.so n'' i 3003 000055/200.-26	 S3-1 E03
Ac(ii dão n.'' 3803-00..2 12	 11 868

ressarciniento. Mesmo que, houvesse, em fice de seu recurso à tutela judicial, deve-se observa-
la estritamente, e essa mateira também foi discutida no âmbito da. Apelação em Mandado de

Segurança n' 1999„71.00..0.3.3260-4/RS, tendo sido decidido peta Desembargadora. Federal

Tânia F.scobar, relatora para o respectivo Acórdão, que inexistia, 00 caso, o direito ao abono de

correção monetária, citando o entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF), firmado pelo

Plenário, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) n" I 20.961 -- SP..

Quanto as três notas Ciscais que instruem sua Manifestação de
Inconformidade , esclareço que as mesmas teram computada.s no levantamento dos créditos a
que o requerente fazia jus..

Do exposto, voto por que se negue provimento ao recurso..

Al-xandre Kern

_.../
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